
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0179633/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 166/2026-SO, de autoria do Vereador José Roberto Baptista Junior.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00006056/2026-
30

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações detalhadas acerca da falta de colchões
nas creches de período integral do município, segue em anexo o Memorando Interno, com informações da
Secretaria Municipal de Educação.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00006056/2026-30 SEI nº 0179633
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Resposta do Executivo 152/2026
Protocolo 43700 Envio em 19/06/2026 15:08:45
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

MEMORANDO INTERNO

 
De SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Para GAP
Assunto Resposta ao Requerimento nº 166/2026 – Câmara Municipal – Vereador Júnior Baptista, requer

informações acerca da falta de colchões nas creches de período integral do município.
 
Excelentíssimo Prefeito,

 
Em atenção ás informações solicitadas pelo Vereador supracitado, apresentamos as respostas ao requerimento:

 
1. Procedência e Diagnóstico: Esta municipalidade tem ciência de que creches que operam em regime de período
integral estão desprovidas de colchões adequados para o repouso diário das crianças? Se sim, quais unidades
escolares enfrentam esse déficit atualmente?
 
Resposta: Sim. A Secretaria Municipal de Educação tem ciência da necessidade de reposição e aquisição de alguns colchões
em unidades da Educação Infantil que atendem em período integral. Trata-se de uma demanda pontual decorrente do
desgaste natural dos materiais utilizados diariamente pelas crianças. Todas as unidades de creche que atendem em período
integral necessitam da reposição ou aquisição para melhor atender as crianças.
 
2. Impacto e Quantitativo: Qual é o déficit exato de colchões nas creches municipais de tempo integral? Quantas
crianças estão sendo diretamente afetadas por essa ausência de infraestrutura básica de descanso?
 
Resposta: O déficit estimado é de aproximadamente 20 (vinte) colchões por unidade escolar de Educação Infantil em
período integral. Contudo, em razão da organização interna e da adequação dos materiais disponíveis em cada unidade, não
há crianças diretamente prejudicadas ou privadas dos períodos de repouso previstos na rotina escolar, estando o déficit sendo
administrado através da gestão organizacional nas unidades, evitando-se qualquer prejuízo aos alunos.
 
3. Planejamento Orçamentário e Compras: Existe algum procedimento licitatório, ata de registro de preços ativa ou
compra direta em andamento voltada para a aquisição e reposição de colchões para a rede municipal de ensino
infantil? Se sim, qual o número do processo administrativo e a previsão de entrega?
Resposta: A Secretaria Municipal de Educação já havia adotado as providências necessárias para a aquisição dos colchões,
visando atender a demanda existente. Para demonstrar que a situação já está sendo resolvida, segue abaixo o respectivo
pedido (n.° 01564/26) e email da compra dos colchões, que permitirá a reposição dos materiais necessários, com a
expectativa de que a situação seja regularizada o mais breve possível.
 
Imagem 1. Solicitação de Fornecimento - Pedido n.° 01564/26.
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Imaem 2. Imagem do email referente a compra.
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4. Medidas Paliativas e Urgência: Quais medidas emergenciais e paliativas estão sendo adotadas pelas diretorias das
creches para garantir o bem-estar, a ergonomia e o repouso das crianças enquanto o problema estrutural não é
definitivamente solucionado?
Resposta: Conforme informado no item “2”, considerando que a necessidade identificada é pontual e não representa
ausência significativa de colchões nas unidades, não houve necessidade de adoção de medidas emergenciais específicas,
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bastando a organização interna das creches garantindo adequadamente o bem-estar, a ergonomia e os períodos de repouso
das crianças, sem prejuízo ao atendimento educacional oferecido.

 
Assim, apresentamos as informações solicitadas, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos

complementares.
 
Sem mais para o momento.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 10 de junho de 2026.

 
Respeitosamente,
 

 
_______________________________

Prof. Jeferson Corrêa De Moraes
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Correa de Moraes , Secretário Municipal, em 10/06/2026, às
09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 0180555 e o código CRC A1C795DB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00006074/2026-11 SEI nº 0180555
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